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ATOS ADMINISTRATIVOS

Portarias da Diretoria-Geral
PORTARIA Nº 492/2024-DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância com o 
disposto no art. 116, IX, da Lei nº 4.209, de 11 de agosto de 2023 e 
considerando a Portaria CCI nº 1.018 - CSS, de 28 de junho de 2024, 
publicada no Diário Oficial nº 6600, a Apostila CCI nº 45-APT, de 3 de 
julho de 2024, publicada no Diário Oficial nº 6604, e na conformidade 
do Acordo de Cooperação Técnica nº 24, de 09 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR o servidor abaixo identificado, integrante do 
quadro de pessoal do Poder Executivo, no período de 16 de julho a 31 
de dezembro de 2024:

ANDERSON DE OLIVEIRA PEREIRA, matrícula nº 
1151649-3, no Gabinete do Deputado Léo Barbosa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir do dia 16 de julho de 2024.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 11 dias do mês de julho de 2024.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 493/2024 - DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância com o 
disposto no art. 116, IX, da Lei nº 4.209, de 11 de agosto de 2023, e com 
fulcro no art. 89 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e

CONSIDERANDO a manifestação da Junta Médica Oficial 
do Estado através do Despacho nº 7529/2024, Processo nº 514/2005,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde à 
servidora MEIRE MARIA MONTEIRO DOS REIS, matrícula nº 212, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, no período de 29/05/2024 
a 27/06/2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 11 dias do mês de julho de 2024.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 494/2024 - DG

Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância com o 
disposto no art. 116, IX, da Lei nº 4.209, de 11 de agosto de 2023 e 
considerando a Portaria CCI nº 1.010 - RVG, de 27 de junho de 2024, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 6599, 

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 1.023/2023-DG, publicada 
no Diário da Assembleia n º 3.706 que lotou no Gabinete do Deputado 
Olyntho Neto o servidor ANTONIO WALTER OLIVEIRA DA LUZ, 
matrícula nº 373816-2, integrante do quadro de pessoal do Poder 
Executivo.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos ao 1º dia de julho de 2024.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 03 dias do mês de julho de 2024.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

Erratas
ERRATA

Dispõe sobre correção no texto do Decreto abaixo:

01. No Decreto nº 248/2021, publicado no Diário da Assembleia 
nº 3112, de 18 de fevereiro de 2021, 

Onde se lê: 

Art. 1º (...)

Rebecca Giovana Campos Gomes

Leia-se:

Art. 1º (...)

Rebecca Giovanna Campos Gomes

02. No Decreto nº 007/2022, publicado no Diário da Assembleia 
nº 3275, de 11 de janeiro de 2022, 

Onde se lê: 

Art. 1º (...)

Rebecca Giovana Campos Gomes

Leia-se:

Art. 1º (...)

Rebecca Giovanna Campos Gomes

03. No Decreto nº 679/2022, publicado no Diário da Assembleia 
nº 3348, de 09 de maio de 2022, 

Onde se lê: 

Art. 1º (...)

Rebecca Giovana Campos Gomes

Leia-se:

Art. 1º (...)

Rebecca Giovanna Campos Gomes

Palmas/TO, 11 de julho de 2024

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral
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